
RESOLU·ÇÃO N·CJ 41, DE 1962 

A CJ\J\1ARA l\IUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1.'0 - Fica concedido a9 Senhor Arnaldo Luiz :Martinelli 
o título ele "Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 - O pergaminho respectivo será entregue ao homena
geado em Sessão Especial a ser convocada pelo Exmo. Senhor Pre
sidente da Ediliclacle. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Resolução correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 26 de junho de 1962. - O 
Presidente, A n.tônio H é li o X avier de Mendonça - O Vice-Presi
dente, ]anuário JJ.fantelli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pe
reira Barreto - O 2.0 Secretário, Ary Silva - O 3.0 Secretário, 
I os é JJI[ olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara lVIunicipal ele São Paulo, 
em 26 de junho ele 1962. -. O Diretor Geral, Elias Shanmwss. 




